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Ano 7                                         PREFEITURA DE SÃO BORJA                     Número 1679
São Borja, Sexta-feira, 26 de julho de 2024

________________

SMPOP
AVISO DE REVOGAÇÃO DE CONTRATO

Contrato n° 58/2024/SMPOP/DCL. Objeto: Contratação de prestação de serviço para dar continuidade no Programa Capacitar, dando
ênfase nas empresas locais,  buscando alinhar  o contexto de modernidade e inovação,  junto com as consultorias  e cursos que o
SEBRAE  oferece.  Origem:  Dispensa  de  Licitação  n°  77/2023/SMPOP/DCL.  Contratada:  SEBRAE  -  CNPJ:  87.112.736/0001-30.
Fundamento  legal:  Art.  75,  inciso  XV,  da  Lei  Federal  14.133/2021.  .Demais  informações  poderão ser  obtidas  através  dos  e-mails
licita@saoborja.rs.gov.br  e licitacoes.saoborja@gmail.com e no site:  www.saoborja.rs.gov.br,  ou fone (55) 3431-9428. São Borja,RS,
25/07/2024. Eduado Bonotto - Prefeito Municipal.

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade  de licitação  nº  24/2024/SMPOP/DCL.  Objeto: Prestação  de  serviços  de  saúde  especializados  destinados  ao
acompanhamento, avaliação, estimulação e orientação direcionados a pessoas portadoras de necessidades especiais, em reabilitação
física, mental, visual e múltiplas deficiências prestados pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Borja – APAE.
Contratada:  ASSOCIAÇÃO DE PAIS E  AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO BORJA –  CNPJ:  90.791.922/0001-57. Valor:  R$
669.656,00 (seiscentos e  sessenta e nove mil,  seiscentos  e  cinquenta  e  seis  reais).  Rubrica:  Órgão:  10 Unidade:  04  Função:  10
Programa: 155 Projeto/atividade: 2231 Elemento: 3.3.90.39.00.00.00 Recurso: 600.500; Base legal: artg nº 74 da Lei 14.133/21 São
Borja - RS, 24 de julho de 2024. Ana Maria Alvarez Belladona – Secretária em Substituição SMPOP.

EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 104/2023
Espécie:  Primeiro  termo  de  Aditivo  ao  Contrato  nº  104/2023/SMPOP/DCL.  Contratado: DELLAMED S.A., inscrita no CNPJ sob o n°
11.666.105/0003-62. Objeto do contrato:  Realização de credenciamento de empresas especializadas para fornecimento de órteses, próteses e
meios auxiliares de locomoção a fim de atender a demanda dos usuários do Centro Especializado em Reabilitação Física e Auditiva de São Borja/RS. Objeto
do aditivo: Considerando o teor do memorando nº 309/SMS/2024, parecer técnico sem número da fiscal do termo de credenciamento, Sra. Cláudia  Adriane
S. Schmidt e parecer jurídico nº 334/2024/LICITAÇÕES, fica PRORROGADO por mais 12 (doze) meses até o dia 07/08/2025.Eduardo Bonotto – Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATO
Espécie:  Contrato  de  número  93/2024/DCL/SMPOP.  Objeto:  Prestação  de  serviços  de  saúde  especializados  destinados  ao
acompanhamento, avaliação, estimulação e orientação direcionados a pessoas portadoras de necessidades especiais, em reabilitação
física, mental, visual e múltiplas deficiências prestados pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Borja – APAE.
Contratada: APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO BORJA, inscrita no CNPJ: 90.791.922/0001-57.
Valor total: R$ 669.656,00 (seiscentos e sessenta e nove mil, seiscentos e cinquenta e seis reais). Data de assinatura: 24 de julho de
2024. São Borja, 25 de julho de 2024. Eduardo Bonotto – Prefeito.

AVISO DE REVOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispensa de Licitação n° 77/2024/PRD/SMPOP/DCL. Objeto: A contratação de prestação de serviço para dar continuidade no Programa
Capacitar, dando ênfase nas empresas locais, buscando alinhar o contexto de modernidade e inovação, junto com as consultorias e
cursos que o SEBRAE oferece. Fundamento legal: Art. 75, inciso XV, da Lei Federal 14.133/2021. Demais informações poderão ser
obtidas através dos e-mails licita@saoborja.rs.gov.b e licitacoes.saoborja@gmail.com e no site: www.saoborja.rs.gov.br, ou fone (55)
3431-9428. São Borja, RS, 25/07/2024. Eduado Bonotto - Prefeito Municipal.

AVISO DE PRORROGAÇÃO E RETIFICAÇÃO Nº 01
Concorrência Pública Eletrônica n° 10/2024/CCE/SMPOP/DCL. Tipo: menor preço global. Modo de disputa: aberto.   Contratação de
empresa especializada para a construção de 20 (vinte) unidades habitacionais, no bairro do Passo, no município de São Borja/RS,
conforme recursos oriundos do Estado do Rio Grande do Sul,Termo de convênio FPE nº 2326/2023, CDTV 800/2023, Processo 23/1700-
0000545-5,  e  contrapartida  municipal.  Data  da  sessão:  20/08/2024,  às  08h30min.  Local:  Portal  de  Compras  Públicas  –
www.portaldecompraspublicas.com.br.  Informações,  bem  como  cópia  do  Edital,  poderão  ser  obtidas  através  dos  e-mails
licita@saoborja.rs.gov.br  e  licitacoes.saoborja@gmail.com  e  no  site:  www.saoborja.rs.gov.br,  fone  (55)  3431-9428.  São  Borja,  RS,
24/07/2024. Ana Maria Alvarez Belladona – Secretária em substituição SMPOP.
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Ano 7                                         PREFEITURA DE SÃO BORJA                     Número 1679
São Borja, Sexta-feira, 26 de julho de 2024

________________

SAÚDE

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

O Município de São Borja, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
na Rua Aparício Mariense, no 2751, inscrita no CNPJ/MF sob nº 88.489.786/0001-
01,  representado  pelo  Prefeito,  Eduardo  Bonotto,  torna  público,  para
conhecimento dos interessados que fará realizar a cotação prévia de preço no
âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 

Objeto:  Aquisição de material de expediente, para ser utilizado na Secretaria
de Saúde.
Descrição do objeto:
ITEM OBJETO UNIDADE QUANTIDADE

01 RESUMO: PAPEL A4 75G/M², CAIXA COM 10 
RESMAS DE
500 FOLHAS

  CAIXA             4

Fundamentação legal: A presente cotação será regida pela Lei 14.133/2021. 

Prazo: Os interessados deverão encaminhar orçamentos dentro do prazo de 72
horas a contar desta publicação. 

Informações,  bem como  descrição  completa  do  objeto,  poderão  ser  obtidas
através  do  e-mail  portalcomprassms@gmail.com  e  no  site:
www.saoborja.rs.gov.br, ou pelo fone (55) 3431-1669 ramal 221.
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AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

O Município de São Borja, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Aparício Mariense, no 2751,
inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº  88.489.786/0001-01,  representado  pelo  Prefeito,  Eduardo  Bonotto,  torna  público,  para
conhecimento dos interessados que fará realizar a cotação prévia de preço no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 

Objeto: Contratação  de serviços gráficos, para ser utilizado nas Unidades Básica de Saúde. 

Descrição do objeto:
ITEM OBJETO UNIDADE QUANTIDADE

01 COMPROVANTE DE MARCAÇÃO DE CONSULTA, PAPEL
SULFITE, GRAMATURA 56
RESUMO: COMPROVANTE DE MARCAÇÃO DE
CONSULTA, PAPEL SULFITE, GRAMATURA 56,
TAMANHO 99MMX45MM, BLOCO COM 50 UNIDADES

         BL 500

02 MAPA DE CONSULTA, PAPEL SULFITE BRANCO,
GRAMATURA 75, TAMANH
RESUMO: MAPA DE CONSULTA, PAPEL SULFITE
BRANCO, GRAMATURA 75, TAMANHO FOLHA A4,
BLOCO COM 50 UNIDADES

        BL 50

03 PRONTUÁRIO, PAPEL SULFITE BRANCO, GRAMATURA
75, TAMANHO A4
RESUMO: PRONTUÁRIO, PAPEL SULFITE BRANCO,
GRAMATURA 75, TAMANHO A4, BLOCO COM 50
UNIDADES, FRENTE E VERSO

        BL 250

04 RECEITUÁRIO ESPECIAL, 02 VIAS, PAPEL QUÍMICO,
BLOCO COM 25 JOGOS
RESUMO: RECEITUÁRIO ESPECIAL, 02 VIAS, PAPEL
QUÍMICO, TAMANHO 145X188MM, BLOCO COM 25
JOGOS

        BL 1500

05 RECEITUÁRIO SIMPLES, PAPEL SULFITE BRANCO,
GRAMATURA 75
RESUMO: RECEITUÁRIO SIMPLES, PAPEL SULFITE
BRANCO, GRAMATURA 75, TAMANHO 150MMX210MM,
BLOCO COM 50 UNIDADES

        BL 500

06 CADASTRO DOMICILIAR E TERRITORIAL FRENTE E
VERSO, PAPEL SULFITE BRANCO
RESUMO: CADASTRO DOMICILIAR E TERRITORIAL
FRENTE E VERSO, PAPEL SULFITE BRANCO,
GRAMATURA 75, TAMANHO A4, BLOCO COM 100
UNIDADES

        BL 50

07 CADASTRO INDIVIDUAL FRENTE E VERSO, PAPEL
SULFITE BRANCO, GRAMATURA 75
RESUMO: CADASTRO INDIVIDUAL FRENTE E VERSO,
PAPEL SULFITE BRANCO, GRAMATURA 75, TAMANHO
A4, BLOCO COM 100 UNIDADES

        BL 50

08 FICHA DE VISITA DOMICILIAR, PAPEL SULFITE
BRANCO, GRAMATURA 75
RESUMO: FICHA DE VISITA DOMICILIAR, PAPEL
SULFITE BRANCO, GRAMATURA 75, TAMANHO A4,
BLOCO COM 100 UNIDADES

        BL 50

Fundamentação legal: A presente cotação será regida pela Lei 14.133/2021. 

Prazo: Os interessados deverão encaminhar orçamentos dentro do prazo de 72 horas a contar desta publicação. 

Informações,  bem  como  descrição  completa  do  objeto,  poderão  ser  obtidas  através  do  e-mail
portalcomprassms@gmail.com e no site: www.saoborja.rs.gov.br, ou pelo fone (55) 3431-1669 ramal 221.
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AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

O Município de São Borja, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
na Rua Aparício Mariense, no 2751, inscrita no CNPJ/MF sob nº 88.489.786/0001-
01,  representado  pelo  Prefeito,  Eduardo  Bonotto,  torna  público,  para
conhecimento dos interessados que fará realizar a cotação prévia de preço no
âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 

Objeto:  Aquisição  de  serviço  de  conserto  da  máquina  de  lavar  roupas  da
unidade CER – Centro em Reabilitação Física e Auditiva, tombamento nº 48781.
Descrição do objeto:

ITEM OBJETO UNIDADE QUANTIDAD
E

01 Conserto máquina de lavar roupas, marca 
LG/Lava/Seca, 8,5kg.

serviço 01

Fundamentação legal: A presente cotação será regida pela Lei 14.133/2021. 

Prazo: Os interessados deverão encaminhar orçamentos dentro do prazo de 72
horas a contar desta publicação. 

Informações,  bem como  descrição  completa  do  objeto,  poderão  ser  obtidas
através  do  e-mail  portalcomprassms@gmail.com  e  no  site:
www.saoborja.rs.gov.br, ou pelo fone (55) 3431-1669 ramal 221.
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SMIESUST
      AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PARQUE DE MÁQUINAS -170/24

O Município de São Borja, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
na Rua Aparício Mariense, no 2751, inscrita no CNPJ/MF sob nº 88.489.786/0001-
01,  representado  pelo  Prefeito,  Eduardo  Bonotto,  torna  público,  para
conhecimento dos interessados que fará realizar a cotação prévia de preço no
âmbito da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Urbanos, Segurança
e Trânsito.

Objeto:  aquisição  dos  seguintes  materiais  destinados  manutenção da
VTR  :294,  VEÍCULO:  Motoniveladora,  MODELO:  GR  1803  BR,   MARCA:  XCMG,  CHASSIS:  XUGO1803PKPB00410,
POTÊNCIA: 193 hp, ANO FABRICAÇÃO: 2019.

ITENS SOLICITADOS:

Item Quant Uni Especificação Valor

01 01 un Válvula regulagem cilindro estabilizador 

02 01 un Rolamento eixo central tandem 

03 01 un Ponteira direção lado esquerdo 

04 01 un Ponteira direção lado direito 

05 02 un Emenda correia do tandem 

 

Fundamentação legal: A presente cotação será regida pela Lei 14.133/2021. 

Prazo: Os interessados deverão encaminhar orçamentos dentro do prazo de 03
(tres)  dia(s) úteis a contar desta publicação. 

Informações, bem como descrição completa do objeto, poderão ser obtidas através do e-mail dtecsaoborja@gmail.com e
pelo fone WhatsApp (55) 9 9928-3218 com DANIEL SCALÃO
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AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PARQUE DE MÁQUINAS -171/24

O Município de São Borja, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
na Rua Aparício Mariense, no 2751, inscrita no CNPJ/MF sob nº 88.489.786/0001-
01,  representado  pelo  Prefeito,  ‘Eduardo  Bonotto,  torna  público,  para
conhecimento dos interessados que fará realizar a cotação prévia de preço no
âmbito da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Urbanos, Segurança
e Trânsito.

Objeto: Aquisição dos serviços destinados manutenção das VTRs :296,
VEÍCULO:  CAVALO TRATOR VW 25.360,MODELO: 25.360  CTC 6x2,  MARCA:
VW, ANO  FABRICAÇÃO:  2019/20,  CHASSIS:  9536R827XLR009373,
POTÊNCIA: 360 hp, RENAVAN: 01209514793, MOTOR: Cummins 8.9.  

ITEM SOLICITADO:

Item Quant Un
i

Especificação Valor

01 01 un Amortecedor dianteiro cabine 316802

Fundamentação legal: A presente cotação será regida pela Lei 14.133/2021. 

Prazo: Os interessados deverão encaminhar orçamentos dentro do prazo de 03
(tres)  dia(s) úteis a contar desta publicação. 

Informações,  bem como  descrição  completa  do  objeto,  poderão  ser  obtidas
através do e-mail dtecsaoborja@gmail.com e pelo fone WhatsApp (55) 9 9928-
3218 com DANIEL SCALÃO
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AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PARQUE DE MÁQUINAS -172/24

O Município de São Borja, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
na Rua Aparício Mariense, no 2751, inscrita no CNPJ/MF sob nº 88.489.786/0001-
01,  representado  pelo  Prefeito,  Eduardo  Bonotto,  torna  público,  para
conhecimento dos interessados que fará realizar a cotação prévia de preço no
âmbito da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Urbanos, Segurança
e Trânsito.

Objeto:  Aquisição dos seguintes  serviços destinados  manutenção da
VTR:244,  Chassis:6010151225,  Marca  :MULLER,
Tombamento:42.373,Modelo:VAP  70,  Ano  de
fabricaçãO:2014,Motor:CUMMINS 4B3.9 TIER II,Nº do motor:36508962 .

SERVIÇO SOLICITADO:

Item Quant Uni Especificação Valor

01 01 un Filtro combustivel separador d’água
01 01 un Bomba alimentadora 
01 01 un Correia 

SERVIÇO  SOLICITADO:

Item Quan
t

Uni Especificação Valor 

01 01 un Mão de obra mecânica

Fundamentação legal: A presente cotação será regida pela Lei 14.133/2021. 

Prazo: Os interessados deverão encaminhar orçamentos dentro do prazo de 03
(tres)  dia(s) úteis a contar desta publicação. 

Informações,  bem como  descrição  completa  do  objeto,  poderão  ser  obtidas
através do e-mail dtecsaoborja@gmail.com e pelo fone WhatsApp (55) 9 9928-
3218 com DANIEL SCALÃO
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AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

O Município de São Borja, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
Rua  Aparício  Mariense,  n°  2751,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº  88.489.786/0001-01,
representado  pelo  Prefeito,  Eduardo  Bonotto,  torna  público,  para  conhecimento  dos
interessados que fará realizar a cotação prévia de preço no âmbito da Secretaria Municipal
de Infraestrutura, Serviços Urbanos, Segurança e Trânsito.

Objeto:  Aquisição de 10 chapas galvanizadas n°  28  para  serem usadas na
revitalização  do  abrigo  da  parada  de  ônibus  da  Unipampa,  conforme  ofício  003,
conforme memorando n° 104/2024/DMSTRAN e 15 chapas galvanizadas n° 16,que
serão utilizadas nas placas de sinalização de trânsito na BR 285 que dá acesso à
ponte internacional conforme, memorando n° 165 / 2024/DMSTRAN.

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO APLICAÇÃO QUANTIDADE

1 CHAPAS GALVANIZADAS N ° 16
MEDINDO  1  METRO  X  2
METROS

PLACAS  DE
SINALIZAÇÃO  DE
TRÂNSITO

15

2 CHAPAS  GALVANIZADAS  N°
28  ,  MEDINDO  1  METRO  X  2
METROS

PARADA  DE
ÔNIBUS

10

Fundamentação legal: A presente cotação será regida pela Lei 14.133/2021.
Prazo: Os interessados deverão encaminhar orçamentos dentro do prazo de 03 dias

úteis a contar desta publicação.

Informações,  bem  como  descrição  completa  do  objeto,  poderão  ser
obtidas  através  do  e-mail  smiesust.orcamento@gmail.com     ou  no  site:
www.saoborja.rs.gov.br, ou pelo fone (55) 3431-4455 – ramal 293.

mailto:smiesust.orcamento@gmail.com
http://www.saoborja.rs.gov.br/
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CMAS
  RESOLUÇÃO Nº 05/2024

Dispõe sobre a aprovação do Plano
de  Trabalho  de  Emendas
Parlamentares para repasse ao  Asilo
São Vicente de Paula 

O  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  de  São  Borja/RS,  no  uso  da
competência que lhe confere a Lei nº 8742/1993 (LOAS) e a Lei municipal Nº 5.507, de 16
de Maio De 2019. Resolve:

Art. 1°- Fica aprovado por unanimidade pelos conselheiros em reunião Ordinária do dia
02/07/2024,  conforme registro  na ata  468/2024,  os respectivos  Plano de Trabalho das
seguintes Emendas Parlamentares destinadas ao Asilo São Vicente de Paula. 
EMENDA PARLAMENTAR Nº VALOR (R$)

202441680004 200.000,00

202444840013 500.000,00

202436660008 100.000,00

 
Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja/RS, 23 de Julho de 2024

José Antonio da Silva Ribeiro
                                                        Presidente do CMAS           
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   RESOLUÇÃO Nº 06/2024

Dispõe  sobre a  aprovação  do  Plano  de
Trabalho  de  Emendas  Parlamentares  para
repasse a Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais - APAE

O  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  de  São  Borja/RS,  no  uso  da
competência que lhe confere a Lei nº 8742/1993 (LOAS) e a Lei municipal Nº 5.507, de 16
de Maio De 2019. Resolve:

Art. 1°- Fica aprovado por unanimidade pelos conselheiros em reunião Ordinária do dia
02/07/2024,  conforme registro  na ata  468/2024,  os respectivos  Plano de Trabalho das
seguintes  Emendas  Parlamentares  destinadas  a  Associação  de  Pais  e  Amigos  dos
Excepcionais.
EMENDA PARLAMENTAR Nº VALOR (R$)

202420980009 100.000,00

202436660008 100.000,00

 
Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja/RS, 23 de Julho de 2024

José Antonio da Silva Ribeiro
                                                        Presidente do CMAS      
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ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 015/2024

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº   02/2022  

Edital  de  convocação  de  candidato  aprovado  no
Processo  Seletivo  Simplificado  02/2022,  para
contratação por prazo determinado.

 O  Prefeito  Municipal de  São  Borja-RS,  Eduardo  Bonotto,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  CONVOCA  o(a)  candidato(a)  abaixo,  aprovado(a)  no  Processo  Seletivo
Simplificado 02/2022,  visando à contratação por prazo determinado, no cargo nominado, para
desempenhar suas funções junto a respectiva Secretaria Municipal.

Fica desde já convocado o candidato classificado abaixo, para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
a  contar  de  29  de  Julho  de  2024,  compareça  na  Prefeitura  Municipal  de  São  Borja/RS,  Secretaria  Municipal  de
Administração, Departamento de Recursos Humanos, sito no Prédio Administrativo Salvador Lionço Pereira Alvarez, 6°
andar, no horário das 08:00h às 12:00h, à fim de entregar a documentação exigida e apresentar-se formalmente para
aceitação da vaga, munido dos documentos a seguir relacionados, sob pena decorrente da perda de todos os direitos.

CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO E PARA O EXERCÍCIO DA
FUNÇÃO

a) Declaração atualizada dos respectivos bens, com assinatura reconhecida em cartório; 
b) Atestado médico de aptidão física e mental para o exercício, fornecido pelo Serviço Médico oficial do Município; 
c) Certidão de quitação de obrigações eleitorais e Certidão de quitação de obrigações militares (para o sexo masculino);
d) Ser brasileiro nato ou naturalizado; e possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
e) Prova da escolaridade mínima completa, da habilitação específica e do preenchimento dos demais requisitos exigidos
no Edital do Processo Seletivo (vide item 1.1) para o cargo pretendido. 
f) Comprovação de endereço por meio de entrega de cópias de conta de luz, de água, de telefone ou de IPTU, em nome
do candidato, ou declaração de que o candidato reside no endereço indicado, que deverá estar assinada pelo candidato
aprovado com assinatura reconhecida em cartório.
g) Conforme Lei Municipal nº 5.553/2019, à pessoa que praticar crime, nos termos da Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da
Penha), é vedado, o exercício de cargo público ou emprego público, em caráter efetivo ou em cargo em comissão.
h) Será tornado sem efeito  o  chamamento do candidato  que não assumir  a vaga no prazo
determinado,  bem como quando  não  apresentar  a  documentação  exigida  em tempo  hábil,
perdendo automaticamente a vaga oferecida, facultando ao Município o direito de convocar o
próximo candidato por ordem de classificação.
i)  Caso o  candidato não desejar  assumir  de imediato,  poderá requerer uma única vez para
passar ao final da lista dos classificados, e, continuar concorrendo a um novo chamamento,
observada  sempre  a  ordem  de  classificação  e  a  validade  do  processo  seletivo, onde  deverá
protocolar requerimento escrito neste sentido, ciente de que, neste caso, será reclassificado como o último colocado no
Processo Seletivo.
j) A reincidência na recusa ao ingresso no Quadro Funcional Municipal implicará imediata eliminação do Quadro de
Classificados no Processo Seletivo Simplificado, com concomitante perda de todos os direitos a eles inerentes.
k)  Documentos complementares: Cópia da Carteira identidade e CPF, N° PIS/PASEP, cópia da certidão casamento e
certidão nascimento filhos(s), caso houver e foto 3x4.

Classificação Nome do(a) Candidato(a) Cargo
32° Iara Jucerlei Da Cruz Minho Agente Operacional de Saúde

Classificação Nome do(a) Candidato(a) Cargo
9° Gabriela Silva Ayub Pedebós Fisioterapeuta
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________________

Gabinete do Prefeito Municipal de São Borja, em 26 de Julho de 2024. 

                                                                                                                               Eduardo  Bonotto                         
                                                                                                                   Prefeito Municipal  


